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1. INTRODUÇÃO
 

O presente relatório é referente ao período de 18/10/2025 tem como finalidade apresentar a
avaliação do cumprimento do objeto da parceria na execução das atividades pactuadas no Termo
de Fomento nº 106/2025, celebrado entre a Federação De Kickboxing Da Bahia e a
Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia- SUDESB.
 
O responsável pelo Monitoramento e Avaliação dessa parceria foi o Gestor Uilson Jose Silva De
Souza, constituído através da Portaria nº 009 de 13/03/2025.
 
A Comissão de Monitoramento e Avaliação designada conforme Portaria nº142/2021, publicada
no DOE de 19/11/2021, composta pelos seguintes membros, sendo o primeiro, o seu presidente:
Susi Crystiane Santiago Docio – matrícula nº 69.446078-5, Maria Amélia Ramon Britto, matrícula
nº 69.279.271-2, Ilma Lima de Jesus, matrícula nº 92053059, Bernadete de Lourdes Marsicano
Araújo, matrícula nº 69.446.630-9 e Ana Cristina Barreto Rehen de Souza - matrícula nº
69446073, sendo o primeiro o seu presidente, é a responsável por monitorar, avaliar as parcerias
que lhe forem atribuídas, em seu conjunto, e homologar este Relatório.
 
2. INFORMAÇÕES DA PARCERIA

Instrumento da Parceria: Termo de Fomento nº 106/2025

Objeto da Parceria: Salvador Open

Vigência: 22/01/2026 
 
 
Valor Total da Parceria:

Nº da
Parcela

Repasse Previsto Repasse Realizado
Data Valor Data Valor

Parcela
Única

04/10/2025 R$ 100.000,00 09/10/2025
 

R$ 100.000,00

TOTAL    R$ 100.000,00
 
 
 
3. DADOS DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC
 
Nome da OSC: Federação de Kickboxing Da Bahia

CNPJ: 06.335.993/0001-39

Representante: Hylton Santos Matos De Santana
Telefone de Contato: (71) 99244-2316

E-mail: fkba.diretoria@gmail.com
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4. PERFIL DA ATIVIDADE OU PROJETO
O Salvador Open correspondeu ao período de 18/10/2025, executado pela Federação de
Kickboxing Da Bahia com o apoio da Sudesb.
 
A finalidade foi demonstrar o desempenho da Federação no cumprimento do objeto da parceria
definido no Plano de Trabalho, apresentando o comparativo entre metas pactuadas e resultados
alcançados, com informações adicionais, conforme o plano.
 
O Salvador Open de Kickboxing foi concebido como uma iniciativa voltada ao fortalecimento e à
promoção da modalidade no estado da Bahia. Realizado com a participação de 60 atletas, o
evento destacou-se como uma importante ação para o desenvolvimento do esporte em âmbito
local, evidenciando o potencial técnico e competitivo dos praticantes baianos.
 
O projeto teve como principal objetivo fomentar a prática do Kickboxing na região, proporcionando
um ambiente estruturado, seguro e organizado para que atletas de diferentes níveis pudessem
demonstrar suas habilidades, incentivar a competitividade saudável e promover a integração entre
os participantes.
 
Atletas de Kickboxing de níveis iniciante, intermediário e avançado, distribuídos em diferentes
faixas etárias e categorias de peso, além de público espectador interessado na modalidade
esportiva.
 
O Salvador Open consolidou-se como um evento de grande relevância para o cenário esportivo
local, cumprindo plenamente seus objetivos. A organização eficiente, aliada à estrutura adequada
e ao alto nível das competições, proporcionou uma experiência positiva e marcante para atletas e
público, contribuindo significativamente para o crescimento e valorização do Kickboxing na Bahia.
 
 
Portanto, o relatório enfatiza que os recursos da SUDESB foram convertidos em resultados
mensuráveis e tangíveis, mantendo o foco na verificação de cumprimento das metas e na clareza
da documentação.
 
 
5. RESULTADOS DAS TÉCNICAS UTILIZADAS NO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
A execução do objeto foi avaliada através da análise e visitas técnicas, composta por todos os
documentos comprobatórios, boxtruss; banner; praticável; sonorização;
iluminação; premiação e demais materiais de publicidade e demais materiais de publicidade
registro fotográfico além da visita in loco.
A visita técnica foi realizada pelo(a) servidor(a), Fernando Oliveira Junior, onde foi apresentada a
programação do evento; assim como, equipe de organização composta pela mesa técnica; áreas
de competição para realização do evento em conformidade com o plano de trabalho.
 
 
5.1 ANÁLISEDA EXECUÇÃO DA PARCERIA
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5.1.2 Análise da execução do objeto
 
Trata-se de análise técnica do Relatório de Execução do Objeto de parceria com base na Lei nº.
13.019/2014 e Decreto nº. 17.091/2016.
 
O monitoramento da execução do Termo de Fomento nº 106/2025, formalizado entre a SUDESB
e a Federação de Kickboxing Da Bahia, para a promoção do evento Salvador Open no município
de Salvador no dia 18 de outubro de 2025 destacou-se por ir além da prática esportiva,
promovendo desenvolvimento, inclusão e visibilidade para atletas de diversas regiões.
 
A participação das atletas de diferentes regiões assegurou representatividade e competitividade,
promovendo intercâmbio cultural e elevando o nível técnico, das equipes.
 
 
Descrição sumária das ações e metas estabelecidas:
 
 
Evento: ‘’ Salvador Open’’

 
Indicador

 
Unidade

 
Meio de

Verificação

Qtde. de Meta
Ano 2025
 

 
 
 

OBJETIVO DA PARCERIA
“Realização do Salvador Open’’

Indicador 1: Nº de
atletas participantes

Atletas Inscrição de
atletas

P R %
 
 
 

60

 
 
 

60

 
 
 

100%

Indicador 2:

Nº de Eventos
realizados

Etapa
Registro

Fotográfico

 
01

 
01

 
100%

  
Meta 1:

Promover a
participação
feminina no

Kickboxing baiano.

 
Indicador 3:

 
Mulheres inscritas

 
 
 

Mulheres Lista de inscritos

 
 
 

10

 
 
 
14

 
 
 
100%

Meta 2: Realizar a
premiação através

da entrega de
medalhas

 
Indicador 4:
Nº de atletas
premiados

 
 
 

Atletas
Relatório técnico

e Fotográfico

 
 

60

 
 

60

 
 

100%

 
 
Análise das ações realizadas e do cumprimento das metas:
As ações previstas para a realização do campeonato foram executadas de forma satisfatória,
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demonstrando alinhamento com os objetivos propostos no planejamento do projeto. A
estruturação da competição em diversas categorias, organizadas conforme faixa etária, peso e
nível técnico (iniciante, intermediário e avançado), possibilitou a inclusão de atletas com diferentes
níveis de experiência, atendendo ao princípio de equidade esportiva.
 
A organização prévia das lutas e a elaboração de um cronograma detalhado contribuíram
significativamente para a fluidez do evento, garantindo intervalos adequados entre os combates.
Essa medida foi essencial para assegurar a recuperação física dos atletas e manter o
desempenho técnico ao longo da competição.
Destaca-se também o acompanhamento integral por árbitros qualificados, o que assegurou o
cumprimento rigoroso das regras da modalidade, promovendo a lisura das disputas e a segurança
dos participantes. Esse fator foi determinante para a credibilidade do evento e para a preservação
da integridade física dos competidores.
As metas relacionadas à organização técnica, segurança, participação equilibrada e qualidade das
disputas foram plenamente atingidas. A divisão por categorias e o planejamento das lutas
permitiram que cada atleta competisse em condições justas e compatíveis com seu nível,
contribuindo para o desenvolvimento esportivo e para a valorização da modalidade.
Dessa forma, conclui-se que as ações realizadas atenderam de maneira eficaz às metas
estabelecidas, evidenciando uma execução bem planejada, organizada e alinhada aos objetivos
do projeto.
 
Impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o período:
 
A execução do projeto “Salvador Open” gerou impactos sociais relevantes, especialmente no que
se refere à inclusão e ao desenvolvimento de jovens oriundos de comunidades em situação de
vulnerabilidade social. A iniciativa proporcionou um espaço acessível, organizado e acolhedor,
favorecendo a participação desses jovens em atividades esportivas estruturadas.
Por meio da realização da competição e do festival de kickboxing, atletas amadores tiveram a
oportunidade de vivenciar uma experiência próxima ao ambiente profissional, o que contribuiu
significativamente para o fortalecimento da autoestima, da autoconfiança e do senso de
pertencimento ao meio esportivo.
 
Além disso, o projeto atuou como instrumento de promoção de valores essenciais, como
disciplina, respeito, responsabilidade e superação, impactando positivamente na formação
pessoal dos participantes. A prática esportiva, nesse contexto, também se mostrou eficaz como
alternativa de ocupação saudável do tempo, contribuindo para o afastamento de situações de
risco social, tais como o envolvimento com violência e uso de substâncias ilícitas.
Dessa forma, o “Salvador Open” consolidou-se não apenas como um evento esportivo, mas como
uma importante ação de transformação social, promovendo inclusão, cidadania e perspectivas
mais positivas para os jovens beneficiados até o período analisado.
 
 
5.1. Análise dos Documentos Comprobatórios das Despesas
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O Termo de Fomento nº 106/2025, não está enquadrado nos casos de análise obrigatória das

despesas financeiras previstas na Lei, entretanto a SUDESB realizará a análise, com vistas a

garantir o maior controle da utilização dos recursos públicos liberados.

 

6.CUMPRIMENTO DE CLÁUSULAS DA PARCERIA

Conforme estava previsto, o objeto do Termo de Fomento nº 106/2025 foi executado

integralmente, cumprindo com todas as metas previstas no plano de trabalho.
 
7. CUMPRIMENTO DA CONTRAPARTIDA

Não houve previsão de contrapartida.
 
8.TRANSPARÊNCIA

No que tange à transparência a Federação De Kickboxing Da Bahia  cumpriu com o determinado,

conforme constatado através do link: (https://fkbahia.com.br/publicacao/GestaoEGovernanca)

atendendo o disposto no art. 11 da Lei nº 13.019/2014 , ipsis litteris:

 
9. NOTIFICAÇÕES DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE
Até a presente data não houve nenhuma notificação dos Órgãos de Controle.

 

10. MANIFESTAÇÕES DA OUVIDORIA GERAL DO ESTADO
Até a presente data não houve manifestação da Ouvidoria Geral do Estado.
 
11. APLICAÇÃO DE GLOSAS
Considerando que o objeto foi cumprido integralmente, não houve aplicação de glosa.
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12. ENCERRAMENTO DA PARCERIA
Conforme estava previsto, o objeto do Termo de Fomento nº 106/2025, referente ao “ Salvador
Open”, foi executada com o cumprimento das metas previstas no plano de trabalho.
 
 

13.    13. CONCLUSÃO

Após análise da documentação e considerando o conteúdo demonstrado no Relatório Técnico de
Execução do Objeto apresentado pela OSC, verificamos que o objeto foi cumprido integralmente,
não havendo nenhum indício de irregularidade.

 

Salvador, 15 de janeiro de 2026.
 
 
 
 

Gestor da Parceria

 
Referência: Processo nº 069.1459.2025.0005482-12 SEI nº 00136020357
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